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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

 
 

 
APRESENTAÇÃO 

 
 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é 
instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no 
âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da 
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 
administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria 
do IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do 
Conselho Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do 
Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria 
de Gestão de Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos. 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. 
Exemplares de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no 
Gabinete do Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os 
boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo 
informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria, 
edições separadas por campus. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

 
ADMINISTRAÇÃO 

 
 
MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA  
 José de Mendonça Bezerra Filho 
 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

Eline Neves Braga Nascimento 
 

REITOR 
Virgílio Augusto Sales Araripe 

 
DIRETOR-GERAL 
 Toivi Masih Neto  
 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 José Borges Leal Filho 
 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
 Eugênio Pacelli Nunes Brasil de Matos 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

PORTARIA Nº 11/GDG, DE 02 DE AGOSTO DE 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS PARACURU, no uso de suas 
atribuições e considerando o que estabelece a Portaria Nº 252/GR de 20 de março de 2017 
do gabinete da Reitoria do IFCE. 

R E S O L V E 

Art. 1º - Interromper, no período de 07/08 a 11/08/2017, por necessidade do serviço, 
conforme o art. 80 da Lei 8.112/90, as férias do servidor RAFAEL FONSECA DA 
COSTA SOUZA, Tecnólogo em Gestão Financeira, Matrícula SIAPE nº 1636837, 
pertencente ao Quadro Permanente do IFCE campus Paracuru.   

  
Art. 2º - Estabelecer que o novo período de férias seja de 27/11 a 

01/12/2017.  
  
 
PUBLIQUE-SE                      ANOTE-SE                       CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS PARACURU, 
em 02 de agosto de 2017. 

 

Toivi Masih Neto 
Diretor Geral 
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04/12/2017 SCDP
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Usuário logado:
Mariana Mesquita de Sousa

 
Órgão:
CPARACURU - Campus Paracuru

CAMPUS PARACURU (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ)
 PERIODO DE 01/08/2017 A 31/08/2017 

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação
da

Viagem
Motivo Viagem

Período Trecho
Quantidade

Diárias
Diárias
(R$)

P

Início Término Origem Destino
Meio de

Transporte

002166/17

JOSE
RONALDO
RIBEIRO
DA SILVA

CPARACURU IF CE NACIONAL Concluída
Nacional -
Encontro/Seminário

24/08/2017 25/08/2017 Paracuru (CE)
Guaramiranga
(CE)

Rodoviário 1,0 177,00

25/08/2017 25/08/2017
Guaramiranga
(CE)

Retorno para
Paracuru (CE)

Rodoviário 0,5 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$)

Sub-Total 1,5 265,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Via

002167/17
JULIANE
VARGAS

CPARACURU IF CE NACIONAL Concluída
Nacional -
Encontro/Seminário

24/08/2017 25/08/2017 Paracuru (CE)
Guaramiranga
(CE)

Rodoviário 1,0 177,00

25/08/2017 25/08/2017
Guaramiranga
(CE)

Retorno para
Paracuru (CE)

Rodoviário 0,5 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$)

Sub-Total 1,5 265,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Via

002178/17

EUGENIO
PACELLI
NUNES
BRASIL
DE
MATOS

CPARACURU IF CE NACIONAL Concluída
Nacional -
Encontro/Seminário

23/08/2017 25/08/2017 Paracuru (CE)
Guaramiranga
(CE)

Rodoviário 2,0 423,00

25/08/2017 25/08/2017
Guaramiranga
(CE)

Retorno para
Paracuru (CE)

Rodoviário 0,5 105,75

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$)

Sub-Total 2,5 528,75

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 62,46 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Via

Sub-Total Geral 5,5 1.059,75
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